CIRCULAR  ENVIADA  AOS  PAIS EM 16-11-2009

ASSUNTO: GRIPE A

No dia 10 do corrente mês, recebemos da AEEP (Associação dos Estabelecimentos de Ensino Particular) uma Circular Informativa proveniente da Direcção Geral de Saúde sobre a Gripe Pandémica - critérios de actuação em Creches, Jardins-de-infância, Escolas e outros Estabelecimentos de Ensino, da qual se transcrevem os seguintes parágrafos:

· “Crianças e jovens que frequentem estabelecimentos de ensino ou equiparados e apresentem síndrome gripal (com ou sem confirmação laboratorial) devem cumprir um período de 7 dias seguidos de interrupção das actividades lectivas, após o que poderão regressar à escola sem necessidade de declaração médica, sendo as faltas justificadas pelos pais”.

· “O aluno pode voltar à Escola antes de cumpridos os 7 dias, se houver regressão dos sintomas, com apirexia, por um período igual ou superior a 24 horas, sem recurso a antipiréticos. Neste caso deve ser apresentada declaração do médico assistente”.

Articulando a presente circular com a anterior circular enviada aos Pais, proveniente do Ministério da Educação, informamos o seguinte:

1. Os alunos que saírem da Escola “Ave-Maria” com febre (mais de 37°) ou com visíveis sintomas gripais, só podem regressar à Escola após 7 dias ou, antes de completado este período de afastamento, com apresentação de Declaração Médica.

2. Os  alunos que saírem da Escola “Ave-Maria” com qualquer outra indisposição e sem febre e faltarem 1  dia / ou  os alunos que faltarem 1 dia (não tendo abandonado a Escola durante o anterior dia lectivo), podem regressar à Escola sem Declaração Médica, mas com uma DECLARAÇÃO DOS PAIS a justificar o motivo da ausência nesse dia. (Esta declaração não substitui a folha de justificação de faltas). 

         Se faltarem mais de um dia, aplica-se o prescrito no artigo anterior.

